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LAAR

Nº 70009535980

2004/Cível


INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAPÃO DO LEÃO (ART. 78, II). HORAS EXTRAS, REMUNERAÇÃO EM 33,33% SUPERIOR À NORMAL. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. GARANTIA DE ACRÉSCIMO, NO MÍNIMO, EM 50% SUPERIOR À HORA NORMAL (ART. 7°, XVI, C/C O ART. 39, § 3°, DA CF). INCOMPATIBILIDADE VERTICAL, SUPReMACIA DA ORDEM CONSTITUCIONAL. INCIDENTE ACOLHIDO. 
	Incidente de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70009535980


	Pelotas

	COLENDA 3ª CâMARA CÍVEL 


	PROPONENTE

	CLáUDIO FERNANDO ALVES FERREIRA 


	INTERESSADO

	MUNICíPIO DO CAPãO DO LEãO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em acolher o incidente, nos termos do voto do Relator.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. José Antônio Hirt Preiss e Des. Rubem Duarte.
Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela egrégia 3ª Câmara Cível deste Tribunal, nos autos da AC 70008399206, do art. 78, II, do Estatuto dos Servidores do Município de Capão do Leão.

Na ação de origem, CLÁUDIO FERNANDO ALVES FERREIRA aciona o MUNICÍPIO DE CAPÃO DO LEÃO para haver reajuste salarial, na forma do art. 63 da LOM, e diferença de horas extras, remuneradas as duas primeiras no percentual de 33,33 %  da jornada normal de trabalho.

A sentença foi de procedência parcial da ação, acolhendo a segunda postulação, dando pela inconstitucionalidade da lei local, determinando o pagamento da diferença das horas extras, até completar o percentual de 50% superior à hora normal, na forma do art. 7°, XVI, c/c o art. 39, § 3°, da CF.

A egrégia Câmara suscitante, ao apreciar o apelo do Município, no ponto, vislumbrando inconstitucionalidade material no dispositivo legal invocado, conforme visto pela sentença, suscitou perante o colendo Órgão Especial do Tribunal Pleno a inconstitucionalidade do aludido art. 78, II, da Lei 655/98, do Município de Capão do Leão.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, lançando parecer, opina pela procedência do incidente, pronunciando-se a inconstitucionalidade alvitrada.

É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. Viram bem a inconstitucionalidade todos os operadores do processo, desde a sentença, passando pelo v. acórdão  suscitante e chegando ao parecer ministerial.

Segundo o texto legal inquinado (art. 78, II, do Estatuto dos Servidores do Município de Capão do Leão), as duas primeiras horas extras, superiores à jornada de seis horas, serão remuneradas com o acréscimo de 33,33 % à hora normal, passando a 50% apenas a partir da 3ª hora excedente.

De fato, como assevera o Dr. Procurador-Geral de Justiça, estabelece a Constituição Federal, no Capítulo dos direitos sociais, aos trabalhadores urbanos e rurais, a remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo,  em cinqüenta por cento à hora normal (art. 7°, XVI). E esse direito se estende ao servidor público, na remissão feita pelo art. 39, § 3°, da Carta.

Assim, considerando-se que essa garantia determina, no mínimo, a remuneração em 50%, e não “em até 50%”, resta efetivamente afrontado o comando da Constituição, violando a lei local direito do trabalhador, por extensão ao servidor público. Na verdade, trata-se de lei que, dentro da estrutura hierárquica do ordenamento jurídico, contrapõe-se à supremacia constitucional, registrando incompatibilidade substancial com princípio da Carta Republicana.

Ante o exposto, acolho o incidente, pronunciando a inconstitucionalidade material, in concreto, do art. 78, II, do Estatuto dos Servidores do Município de Capão de Leão, frente ao art. 7°, XVI, c/c o art. 39, § 3°, da CF.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70009535980, DE PELOTAS: “À UNANIMIDADE, ACOLHERAM O INCIDENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
SBDS 
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